
BSTADO DO ESPÍRITO SÁNTO

CAMARA MÜNICIPAl DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE m 1958

ASSUNTO

Projeto de iei nS, 62/58 .

INICIATIVA:

Poder

V  ' ' ' ,

Executivo Municipal

fflSTÔRICO:

Suplementa diversás verlsas nò total

âe Cri 2. 268.000,00

^  . A U T U A Ç Ã-O

Aos, onze , dias do mês de DMemlir®

mU novecentos e oitenta e . (80) , autúo o '

supia<dtado e incds documentos que se seguem

do ano de

Período da presidência: 19 58 q 19„

Presidente: Snoch. Mereira àa graga

Vice-Presidente: "Vereador Osv/álâo Sechliaf  - I ~

r Secretário: . ^ ^ ■

2* Secretário: ' :



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . - ,

CÂMARÁ MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 1958.

ASSUNTO: '

pROJExO DE LEI N

INICIATIVA:

PODEa EXEGUxIVO MUNICIPAL

T  - HISTÓRICO:

SUÍLEMENiA> diversas VERBAS NO'

■xOxAL, DE 03 2 268 000,00

AUTUAÇAO ^

. Aos l^ese dias do mês de novemb^^o !. do ano de

mil novecentos e cinqüenta e oi"''o , autúo o PRQJETQ DE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE STAPEMIRIM^

OFÍCIO N° /» ^ y^v<!>7c^,v'i^ ^

Anexos ^çLt^

EROJETO DE LEI

sJI r

y 3 -/>-'
yí^.

iirto Ifi - Fica o Prefeito autorizado a suplemen

tar as seguintes verias:

a) 1121 •(» 8.80®1 de ür$ 38 000,00

13) 300 - 8«63$1 M  m 640 000,00

0) 320 8<^85»l-b H  » 790 000,00

520 8.85»4 w  m 240 000,00

e) 420 WB 8.g>31«>5 m  N 30 000,00

f) 420 - 8.81.4 »  N
330 000,00

s) 430 - 8.87«3 1» Ni 150 000,00

ü) 430 - 8.87^4 N  W 50 000,00

jlrt, Efi - Para atender ao dispostos no artigo-

anterior, poder-se-á lançar mSo do recurso que dispuzer®
jÈrt» 30 - Esta entra em vigor na data de sua -

pullicaçê'©, revogadas as disposições em contrario.

JUSTIFICATIVA

A Minicipalidade, :^ra ocorrer ao pagamento de- -

despesas inadiáveis, precisa suplementar as dotações constan
tes do artigo 1^ do presente projeto de lei.

Trata-se de suprir insuficiência orçamentária de-
vários serviços pullicos, como os atinentes a pessoal de o—
"bras letra- a; de água e esgotos letra 1; de limpeza púllica-
letra c; de desatêrro das vias publicas por ocasião de güu -
vas, coleta de lizo, etc, da letra d; materiais diversos pa

ra estrada púlli© letra e; conservas de estrada letra fj ma
terial para conservação de próprio - caminhão, caminhonete,-
etc letra g; mSo de ohra, consêrto de veicules, etc letra h-

Justo como o projeto e, tratando-se de atender-

a necessidade prementes, solicita-se urgência na sua trami -



m
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MÜHSÜPâL DE CÂCHOEIRO DE ITAPEMIIUM

OFÍCIO N".

Anexos

- E «

taçSo, certo â.e merecer apoio dessa Colenda Câmara.

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de novemlro de 1958

!àQtonio Ferreira Penedo aclflnSõ"
ÜRlIEErO MmnCÍEÃL



n  T T;, A Q

em cump^^inen-^o ao a^^-^-igo 63 do
Keginen-^o In-^e""no de q.ue nás-^a da-^a fo-
■^am dis-^-^ilDuidas cópias do p""esen-'-e p^^o
je-^o aos senho^^es Ve^^eadores.»

PcdvP /P ,';:v?:/,'T7í,.--20.íid--iiov'einT3ro. . .. J-8-

DISPSNSADO O P-^AZO' I^EGIÍ/IEÍITAL PAi^A A =

peesenxaçao de EMEHDAS.

■  DAxA supha

P:^esidente

A COMISSÃO DE constituição
JUSTIÇA E REDAÇAO

Saía das sessões^^.lJ.dí
i 1 y 3 7! r C A D

Otyv^-^ 'VT?^-crCco

ÍTe DE E)

7

'iy B-k?

Aprovado em discussão

por .?Ly:jíJ£i...>i,Ã...
Sala dçã sifssões^S^.I Jj.

( RUBKICA OO PftÊSlbÉNtfi )

A' Sanção

Sala das/sessõiis^essopsy.^1-/^
^^wucíÕÕ PRESIDEMTE)



GM-244/58

1

o. -•

Oaelioei^í^o ãs I+apemi""!!!!» 20 âe novenb^^o de 1958

Esmo. S"^,

Ap"^3-»® passa^ às nSos de V. Sxa. pa^a os de

vidos fine de sançSo, o inoluso proje-f-o de lei n.2 62/58, ap""©-
— • jL

vado po"^ es+aCâma^í^a.

Sau(^g3es

0i3valdo~S eochin
Vice-P'»'esiden-*:e da Oâiaa^^Q

Ezmo# S"^*

Antonio Penedo Sob"^nlio

DD, Prefeito Municâ. pai

lí e 3 t a



papJElO PE LEI us 62/58

A"*^® 12 - Pica o pT^efeito autorisado a suplonejíita"?' as se-
o. ' . • . . .

guintes ve^^Las:

a) 1121 - 8®80.1 d© G"í^ 38 000,00

b) 300 - 8.63.1
1! 640 000,00

c) 320 m 8.85.1 b " n 790 000,00

d) 320 - 8.85.4 »i II 240 000,00

e) 420 - 8.81.3 ti 11 30 000,00

f) 420 - 8.81.4 II II 330 000,00

s) 430 - 8.87.3 n t» 150 000,00

Ix) 430 •> 8.87.4 11 H 50 000,00

2e - Pa "na atende"!" ao disposto no a^^tigo anteT-ioT, po-

áeT"-s©-á lanca"^ mSo do "mcuTBo que dispua©"^.
•—X ® ju J.-- ^ _

ATf,» 32 " Esta ©ntra em vi^T* na data de sna publieaçSo,

"mirogadas as disposiçSes em cont-^""io.

Sala das SessSas, 20 d© nojyeab'^ de 1958

Osvaldo SeccMn "
Vice-P'?^sidente daCâiDa-"^
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